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●rrfca: ESTADO 00 MARANKÃO
PREFEITURA MUNIOPAL DE PASTOS BONS-MA

CNH - OS.277.173/0001-TS
MUNidPIO MEMBRO DO TERRITORIG OA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE!?'

PRErCiT URA MUNICIPAL IAL-MA

Proc. ns: iODOPi/^lÕ-
PREGÃO PRESENCIAL N® 008/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PRBGOScÉSRP) ^
Processo Administrativo n® 02.2601.048/2021 ^
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA:19/02/2021
HORÁRIO: 16:00 HORAS

'V●  /

ATA DE REGISTKO DE PREÇO PARA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO
DE EXAMES LABORATORIAIS CONSTANTES
NA TABELA DO SUS VIGENTE, DESTINADOS
AOS PACIENTES DA REDE MUNICIPAL DE
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO.
ADMINISTRATIVO N°
VAUDADE: 12 (DOZE) MESES.

PROCESSO
02.2601.048/2021.

C

Aos cincn dias do mês de março do ano de 2021, na PREFEITURA MUNICIPAL DE
PASTOS BONS/MA, reuniram-se na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,
situada no Prédio da Prefeitura Municipal, nas Dependências da Secretaria Municipal
de Administração, na sala da Comissão Permanente de Licitação ~ CPL, no Município
de PASTOS BONS/MA, CNPJ N°05.277.143/0001-75, CEP: 65.850-000, PASTOS
BONS - MA, juntamente com a Senhora VERA LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA,
Secretária Municipal de Saúde, gerenciador da presente ata, com base na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002, e na regulamentação feita pelo Decreto Municipal
n° 006/2021 de 04 de janeiro de 2021, em face das propostas vencedoras
apresentadas no Pregão Presencial n° 008/2021 - SRP, cuja ata e demais atos foram
homologados pela autoridade administrativa, RESOLVE:C
Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de
acordo com a classificação por elas alcançada, por item, atendendo as condições previstas
no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se
as partes às normas estabelecidas da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, r'informe as cláusulas seguintes:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens da empresas
vencedoras, conforme dados abaixo, para a prestação dos serviços de realização de exames
laboratoriais constantes na tabela do SUS vigente, destinados aos pacientes da Rede
municipal de Saúde deste Município, conforme quantidades e especificações consten^ da
cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações constantes do edirat do
PREGÃO PRESENCIAL N. 008/2021, bem como das propostas comercÍais\das
PROMITENTES CONTRATADAS. )
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FRcFEITURA MUNiCIPAL DE BACAUtMliefm
Dados da Empresa;
Razão Social; MEGALAB LABORATORIO CLINICO

Inscrição Estadual;CNPJ; 19.215.329/0001-06

inscrição Municipal;Endereço: Rua das Hortas n®328, Centro, São Luís-MA, CEP;
65.020-270 90177001

EMAIL: laboratoriomegalabslz@gmail.comTelefone; 98.31881-3325

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vdnculativo
e obrigadonal às partes, com característica de compromisso para futura contratação.

DAS OBRIGAÇÕES DOS UCITANTES REGISTRADOS

C CLAUSULA SEGUNDA: Sao obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras;

a) A execução dos ser^ços deverá ser efetuada de acordo com a respectiva Ordem de

Execução de Serviços, combinado com o Termo de Referência, sempre acompanhado

do respectivo documento flscal.

b) A Contratada disponibilizará mão-de-obra especializada, instrumentos, equipamentos,

e toda infraestrutura necessária para a perfeita execução do serviço proposto,

c) Todos os laudos dos exames realizados deverão ser entregues nas Unidades

informadas no objeto deste Termo, conforme a necessidade e demanda das mesmas,

d) A empresa contratada deverá montar esb-utura tísica de Atendimento dentro do

Laboratório Central Municipal recolhendo os exames de todas as unidades de saúde

do Município de Pastos Bons/MA, para receber as solicitações de exames de

pacientes, realizar o cadastro, receber as amostras biológicas e realizar o

acondicionamento, transporte do material biológico ao laboratório de análises e

processamento das amostras, além de entregar o resultado dos exames,

e) Todos os profissionais designados à prestação dos serviços deverão estar cadastrados
no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde  - CNES.

f) O iaboratório deverá possuir Certificado de Regularidade emitido peio Conselho

Regional de Farmácia do Maranhão e Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária

Estaduai/Municipal, conforme a competência,

g) O laboratório contratado deverá ter Programa de Controle Interno de Qualidade e

comprovar a inscrição em Programa de Controle Externo da Qualidade em Sociecpde
Científica reconhecida.

€T
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h) 0 laboratório contratado deverá possuir o Plano de Gerenciamento de Resíduos de
Serviços de Saúde (PGRSS) atendendo aos requisitos da RDC/ANVISA n° 306 de

07/12/2004 e Resolução CONAMA n° 358, de 29 de abril de 2005, suas atualizações,

ou outros instrumentos legais que venham a substituí-las.

i) O Laboratório contratado deverá apresentar POP's técnicos de amostra, manual de
coleta, onde constem os tipos de amostra (sangue total, urina, soro, etc.), a

orientação do preparo prévio do paciente, a conservação e transporte adequados das
mesmas.

O laboratório contratado deverá dispor e comprovar a competência dos

profissionais através de:
a) Certificados emitidos pelo Conselho Regional de Farmácia ou Conselho Regional de

Biomedicina;

b) Para os responsáveis pela realização, execução  e liberação de exames, o laboratório

contratado deverá apresentar comprovação de no mínimo um título de especialista

em cada uma das seguintes áreas: Hematologia, Imunohematologia,

c) Microbiologia e Patologia;
d) Currículos Profissionais e diplomas reconhecidos pelo MEC, dos técnicos em

laboratório, bioquímicos ou biomédicos responsáveis pela execução dos serviços,
e) A empresa contratada deverá dispor de Setor de Microbiologia próprio, comprovando

a existência dos equipamentos através de documento de tebricante dos mesmos,
f) A empresa contratada, de acordo com a especificação, deverá instalar apenas um

posto de coleta em uma unidade de saúde especifica, qual seja Laboratório Central

de Pastos Bons que recebera todos os exames do Munidpio de Pastos Bons.

g) A empresa contratada, deverá disponibilizar um Responsável Técnico - RT legalmente
habilitado com certificado emitido pelo respectivo Conselho de classe que assuma

perante a Vigilância Sanitária a responsabilidade do posto de coleta laboratorial,
h) Os procedimentos de coleta de material para exame deverão ser delegados a

profissionais da área da saúde, devidamente treinados e legalmente habilitad^ para
tal função, a qual será exercida sempre sob supervisão do responsável técniçó.

i) O Posto de Coleta somente estará aptos para o funcionamento quando deví
autorizados pelo órgão sanitário competente,

j) O Posto de coleta deve dispor dos equipamentos:

uníc

lente
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refrigerador;

termômetros;

centrífuga;

k) autodave pequena para descontaminação

I) No Posto de Coleta somente poderão ser utilizados materiais descartáveis, de uso

único (agulhas, seringas, tubos para coleta), de fabricação nacional ou importados,

classificados como produtos correlatos, devidamente registrados, ou isentos de

registros junto à Agência Nacional de Vigilênda Sanitária - ANVISA/MS, conforme o

caso.

m) Os frascos para coleta de material biológico (urina, fezes) deverão ser fornecidos pelo

laboratório, devidamente esterilizados e descartáveis, assim como os tubos para

coleta de sangue,

n) Todos os procedimentos executados no Posto de Coleta devem ser registrados , de

modo a facilitar o rastreamento de exames, desde  a coleta até o seu resuledo final,

o) O Posto de Coleta deve dispor de Procedimento Operacionais Padrão (POP),

devidamente assinados, datados e revisados anualmente pelo Responsável Técnico

em conformidade com os POPs do Laboratório de Apoio,

p) Os postos de coleta laboratorial devem atender aos requisitos da RDC/ANVISA n® 306

de 07/12/2004, suas atualizações, ou outro instrumento legal que venha substituí-la.

q) Na execução dos procedimentos devem ser observadas as normas prescritas de

biossegurança conforme legislação especifica,

r) A execução dos serviços terá inicio no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após

recebimento da Ordem de Execução de Serviços, emitida pela SEMSA, datada e

assinada, pela Autoridade competente,

s) A empresa contratada deverá disponibilizar motoqueiro/motorista em serviço de 24

horas para cada resgate das amostras nas unidades,

t) Do armazenamento e transporte:

u) Cabe à empr^ contratada dispor de veículo adequado para o transpotte dos

materiais produzidos em cada laboratório. O abastecimento e manutenção dos

veículos são de responsabilidade da contratada, devendo a mesma gan

continuidade do serviço em qualquer situação.

ir a
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.3AL-MACSTADO 00 MARANHÃO
PREfEITURA MUNIGPAL DE PASTOS SONS - UA

invólucros ou outros insumos apropriados para o correto armazenamento entre o

posto de coleta e o laboratório, de forma que garanta a integridade das amostras e a

viabilidade,

w) Os recipientes para acondicionamento de material coletado, devem ser isotérmicos,

higienizávei, impermeável, dotado de mecanismos ou dispositivo tal que impeçam o

extravasamento das amostras e confiram total segurança ao seu transporte,

possuindo externamente simbologia de risco biológico e dados de identificação do

laboratório responsável pelo material,

x) Os recipientes de transporte devem possuir termômetro e planilha de registro de

temperatura e horário de saída e chegada do material coletado,

y) Os Laboratórios de Análises, Patologia e Congêneres devem possuir contrato de

transporte caso o serviço seja terceirizado,

z) As pessoas responsáveis pelo transporte do material biológico devem receber

treinamento que inclua também normas de biossegurança.

aa)0 transporte do material deve garantir a qualidade de análise em conformidade com

os critérios de tempo e distância estabelecidos pela Portaria 787/2002GM/MS ou

outra que venha a substituir.

bb)Todo transporte de material biológico humano fica submetido às regras e

procedimentos estabelecidos na RDC n° 20 ANVISA.

C

PA REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12
(doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto
seja editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma.

DO REGISTRO DOS PREÇOS

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade  e o fornecedor dos materiais
constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:

RELAÇÃO PE ITENS COTADOS
^EOFICA^OQS ITENSITEM Cod.SUS UNID. QUAWr. . VALOR

UNIT.
.OR TOTAL

1 ACIDO URICO 202010120 R$ 1,99SERVIÇO 7200 14.328,00

A
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Raof C3;

R$ 15.624,00AMILASE 202010180 SERVIÇO 7200 R$ 2,172

R$ 2,17202010201 SERVIÇO 7200 R$ 15.624,003 BIÜRRUBINA TOTAL FRAÇÕES
202010279 SERVIÇO 12000 R$ 3,80 R$ 45,600,004 COLESTEROL HDL

202010287 12000 R$ 3,80 R$ 45.600,005 COLESTEROL LDL SERVIÇO
202010295 R$ 1,99 R$ 23.880,006 COLESTEROL TOTAL SERVIÇO 12000

202010317 SERVIÇO 9600 R$ 1,99 R$ 19.104,007 CREATININA

R$ 1,99 R$ 47.760,008 202010473 SERVIÇO 24000GLICOSE ATUAL
202010600 R$ 1,99 R$ 15.920,009 POTÁSSIO SERVIÇO 8000

R$ 15.920,00202010635 SERVIÇO 8000 R$ 1,9910 SODIO

202010643 SERVIÇO 8000 R$ 2,17 R$ 17.360,00TGOU
202010651 SERVIÇO 8000 R$ 2,17 R$ 17.360,0012 TGP

R$ 45.600,00202010678 SERVIÇO 12000 R$ 3,80C-14

TRIGÜCERIDIO

R$ 1,99 R$ 19.104,00UREIA 202010694 SERVIÇO 9600
HEMOGRAMA COMPLETE
(ERrTROGRAMA + LEUCOGRAMA)

202020380 SERVIÇO 25600 R$ 4,45 R$ 113.920,0015

TAP - Tempo de Atividade
Protombinica

7200 R$ 21.240,00202020142 SERVIÇO R$ 2,9516

R$ 3,08 R$ 22.176,00TP - Tempo de Protombinica 202020126 SERVIÇO 720017

TTPA - tempo de Cromboplastina
Parcialatívada 202020134 SERVIÇO 7200 R$ 6,25 R$ 45.000,0018

VHS hemossedimentação (VHS) 202020150 7200 R$ 2,95 R$ 21.240,0019 SERVIÇO
R$20 Coaguiograma (tap-tp-ttpa-imr) 202020070 SERVIÇO 7200 R$ 130.392,0018,11i

R$ 1,78 R$ 31.328,0021 Parasitologico 202040178 SERVIÇO 17600
R$202010384 R$ 134.400,0022 FERRITINA SERVIÇO 8000

16.80i

23 ASLO 202030474 SERVIÇO 7200 R$ 3,06 R$ 22.032,00

c‘■’

2
R$ 8,50 R$ 61.200,00HCG - canônica qualitativa 202060217 SERVIÇO 72004

202120082 R$ 1,48 R$ 10.656,005 Grupo sanguíneo - fator RH SERVIÇO 7200

202090302 7200 R$ 2,03 R$ 14.616,0026 Fator reamatoede-latex SERVIÇO
02.02.03.020-

R$ 22.032,0027 Dosagem de Proteína C reativa SERVIÇO 7200 R$ 3,062
R$ 22.032,00202031101 SERVIÇO 7200 R$ 3,0628 REACAO DE MONTENEGRO ID

W

TESTE DE VDRL P/ DETECÇÃO DE
siFias 202031110 SERVIÇO 7200 R$ 3,06 R$ 22.032,0029

R$TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO
DA SIFIUS

7200 R$ 77.976,00202031128 SERVIÇO30
10,83

TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSnCO
DA SIFILIS

R$ R$ 77.976,00202031136 SERVIÇO 720031
10,83

R$ 80.p60,00

R$ 17(496,00

202050017 SERVIÇO 20000 R$ 4,0032 URINA EAS
7200 R$ 2,43202010554 SERVIÇO33 LJPA5E

02.02.03.117-TESTE NAO TREPONEMICO P/
DETECÇÃO DE SIFIÜS EM GESTANTES R$ Í7.;á6,00SERVIÇO 5600 R$ 3,0634 9

■)
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VDRL P/ DETECCAO DE SIFIUS EM
GESTANTE

R$ 3,06 RS 17.136,00202031179 SERVIÇO 560035

R$ 3,98 R$ 38.208,00202010325 SERVIÇO 960036 CPK

R$ 4,46 RS 42.816,00202010333 SERVIÇO 960037 CKMB

R$DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO
ESPEQFICO (PSA)

SERVIÇO 7200 R$ 127.440,0020203010538
17.70í

DOSAGEM DE GAMA-GUJTAMIL-

THANSFERASE (GAMA GTl
R$ 3,80 R$ 24.320,00202010465 SERVIÇO 640039

02.03.01.001-EXAME CITOPATOLOGICO CERVICO-
VAGINAl/MICROFLORA

R$ 48.320,00SERVIÇO 6400 RS 7,5540
9

RS 2,17 R$ 15.624,00202010422 SERVIÇO 7200FOSFATASE ALCALINA41

R$ 9,75 R$ 70.200,00202031209 SERVIÇO 7200DOSAGEM DETROPONINA42

R$
R$ 48.240,00202030911 SERVIÇO 2400HEPATITE A (HVA IGM)43

20.10L

Oi R$ 8,50 R$ 27.200,00202010503 SERVIÇO 3200HEMOGLOBINA GLICOSIUDA

R$
R$ 80.400,00202030636 SERVIÇO 4000HEPATITE B-ANTl-HBS45

20,10L

R$
R$ 40.200,00202030970 2000ANTIGENO AUSTTÍAUA - HBSAG SERVIÇO46

20,10

R$
202030679 R$ 80.400,00PESQUISA DE ANTI-HCV SERVIÇO 400047

20,10L

RS
R$ 28.560,00CrrOMEGALOVIRUS I6G 202030741 SERVIÇO 240048

11.90L

R$202030857 R$ 30.120,00CTTOMEGALOVIRUS IGM SERVIÇO 240049
12,55

RS
RS 16.960,00202060136 SERVIÇO 160050 CORTISOL

10,60

R$ 6,00CULTURA DE BACTÉRIAS P/ IDENTI 202080080 SERVIÇO 7200 R$ 43.200,0051

R$202060160 R$ 17.600,0052 SERVIÇO 1600ESTRADIOL
11,00

RS
RS 29.600,00202030598 SERVIÇO 160053 FATOR ANTI-NUCLEAR

18.50L

202060233 SERVIÇO 2400 R$ 8,54 RS 20.496,00HORMONIO FOUCULO eSTlMULANTE{54

R$
R$ 80.400,00HEPATITE A (HVA IGG) 202030806 SERVIÇO 400055

20,10L

R$4000 R$ 80.400,00HEPATITE A (HVA IGM) 202030911 SERVIÇO56
20,10L

RS
R$ 44.400,00202030814 SERVIÇO 2400RUBEOLA, ANTICORPOS IGG57

18.50i

RS
R$ 44.400,00202030920 SERVIÇO 240058 RUBEOLA, ANTICORPOS IGM 18.50t

R$
RS 27.120,002400202060349 SERVIÇO59 TESTOSTERONA

11,30L

RS
R$ 34.080,00202060357 2400TESTOSTERONA ÜVRE SERVIÇO60

14,20L

RS
R$ 43.^,00

202030768 SERVIÇO 2400TOXOPLASMOSE - IGG61
18,30L

RS
RS 4S.240,00SERVIÇO 240020203087362 TOXOPLASMOSE - IGM

20,10

/
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20201039263 FERRO SERICO SERVIÇO 2400 R$ 3,80 R$ 9.120,00
64 BAAR OU BK, PESQUISA 202080048 2400 R$ 4,55 R$ 10.920,00SERVIÇO

-K$
im itos e quatro 2.593.704<00«u.

CLAUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada
por qualque'' órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame,
mediante prévia consulta e autorização do Município e do fomecsdor, sem prejuízo das
quantidades registradas nesta Ata.

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder,
por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos
registrados na Ata de Registro de Preços.

C MUNiaPIO '

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:

I. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a
indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da
Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação
definidos pelos participantes desta Ata;

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua
compatibilidade com as obrigações assumidas;

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do
setor de compras/Seaetarias Municipais.

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive peta
rede mundial de computadores - Internet, durante  a vigência da presente ata;

€T

DA CONTRATAÇAO

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão
Presencial n° 008/2021 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, formalização seus
respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo
também conforme o caso a Autoridade competente formalizar uma único contrato com os
itens e quantidade de todas as Secretarias participantes.

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas
objeto, sendo assegurada ao detentor do registro  a preferência de fornecimentô, em
igualdade de condições. \
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CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será ̂ rmatízadã" péi^
órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a
assinatura de contrato.

DO PAGAMENTO À CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade
efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉQMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário,
mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos
pertinentes.

DAS /U.TERAÇÕES DA ATA4.
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações.CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

obedecido o disposto no 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos:

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais
registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA, órgão gerenciador
desta ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados.

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tomar-se
superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNiaPAL DE PASTOS BONS/MA
deverá:

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação
ao praticado no mercado;

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido;€
III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores que
não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá:

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades
previstas nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial, confirmada a veracidade dos m^vos e
comprovantes apresentados;

II. Para o disposto no subítem anterior, a comunicação deverá ser feita antes
fornecimento dos materiais;

iido de
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III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais"’'forneceaor^'"
visando igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não
houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será
cancelado quando:

Má
Wá.

-1^2_UOÍG8f

I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa
aceita pelo MUNICÍPIO;

IV. Se constatar a existência de declaração de inídoneidade do fornecedor;

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior
ao praticados no mercado;

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar
a impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu
origem à esta ARP, tendo em vista feto superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉQMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a
validade desta Ata;

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o
MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante
solicitação fundamentada e aceita.

'4 * DAS PENAUDADES 'K ..Ui.A-

CLAUSULA DEQMA QUINTA: Peia inexecuçâo total ou parcial da Ata ou do contrato o
MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório,
aplicar à CONTTWTADA as seguintes sanções:

I - Impedimento de licitar e contratar com â Prefeitura Municipai de PASTOS BONS - MA por
prazo de até 5 (cinco) anos;

II ● declaração de inídoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

III - Advertência.

IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos prMutos ou
atraso na sua substituição, e por ocorrência de ato ou feto em desacordo com o p'
0 estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor tctei da

fosto e
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nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) di j^'‘^65frídesr-üffla--ve^---
comunicada oficialmente.

V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 quinze) dias
corridos, contado da comunicação oficial.

VI - Dedaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de PASTOS BONS - MA pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes
casos, independentemente da aplicação de multas;c
I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem
prejuízos para o MUNICÍPIO;

II. Execução insatisfótõria ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade
não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de
inidoneidade;

III. Pequenas occ)rrêndas que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos
serviços do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem
que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o
descumprimento total das obrigações assumidas, caso em que^ além de aplicar a multa
prevista no inciso n da Cláusula Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do
Contrato.

Parágrafo Primeiro; As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta nao
impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente,  o Contrato ou cancele o Registro de
Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima
Quinta, em seus incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o
contraditório da PROMITENTE e/ou CONTRATADA.

As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentosCUUSULA DÉCIMA OITAVA:
eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO;

Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo esteParágrafo Primeiro:
insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30
(trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção;

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definiOTs, o
MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo est^
suficiente, far-se-á a sua cobrança judiciaimente.
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CLAUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e
contratar com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e
premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou
aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas.

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do
MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório,
no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da aberUjra de vista, podendo a
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

rSTAOO DO maranhAo
PREFErrURA MUNIDPAL DE PA^OS BONS - MA

CNPJ -05.277 173/OOOI-75
MUNtdPIO MEMBRO OO TERRITÓRIO OA CIDAOANU CERRADO SUL M

unicefA.V

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação
serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão Presencial n° 008/2021 -
SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito,
as disposições do Edital sobre as das propostas.

● í-.
cS';' ● >«

C

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às
PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações
constam no Termo de Referência Anexo I, do Pregão Presencial no 008/2021 - SRP,
conforme decisão do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo
senhor Prefeito Municipal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA
o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de PASTOS
BONS/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia
das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de
igual teor e forma.

PASTOS SONS - MA, 05 de Março de 2021.
/
I

/

yíí(^moCciM.[r().{\jÁÀ/x
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PASTOS BONS - MA

VERA LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA - Secretária Municipal De Saúde
ÓRGÃO GERENCIADOR
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rr DECRETA:
Art Com vistas a resguardar a saúde da coletividade, ficam

suspensas em todo o Município de Pastos Bons-Ma, durante o período de 15 a
21 de março de 2021, autorizações para reallzaçlo de reuniões, eventos,
emissões de licenças e autorizações para festividades e demais eventos
públicos ou privados que possam ocasionar qualquertipo de aglomeração.

DECRETOi

DECRETO Ni. 08/2021, DE 15 DE MARÇO DE 2021.

'Determine restrifões em reiõo da crise de saúde
público decorrente da pandemia de doenfo
Infecciosa vire! respiratório, causada pelo novo
coronov/rus fCOVfO-19^ e dá outros
proukUncias'.

Parágrafo único: Incluem-se na vedação a que se refere o caput,
reuniões e eventos em geral, em ambientes abertos ou fechados, a exemplo de
festas, shows. Jantares festivos, confraternizações. Inaugurações,
apresentações, bem como lançamentos de produtos e serviços.

Art. 20. Os estabelecimentos e atividades comerciais devem cumpnr
Integralmente os Protocolos de Recomendações do Ministério da Saúde para a
contenção da COVID-19, bem como as recomendações expedidas pela
Secretaria de Estado da Saúde e do Município, aos Decretos Federais, Estadual
e Municipal, como também obedecer ao distanciamento social, com
higlenização constante dos locais, o uso obrigatório de álcool em gel e de
máscaras pelos propríetários/fundonários e dlentes, obedecendo ao controle
do fluxo de pessoas, de modo a impedir aglomerações, funcionando com a
capacidade de 50% (cinquenta por cento) da lotação.

O PREFEíTO MUNICIPAL DE PASTOS BONS, Estado do Maranhão, no
uso das atribuições legaisque lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
de Pastos Bons e a Constituição Federal;

CONSIDERANDO que é competènda do Poder Executivo, dentro do
princípio do Interesse público, e com base na Lei Orgânica do Munidpio,
expedir decretos para regulamentar as leis, com vistas a resguardar e promover
o bem-estar da coletividade;

CONSIDERANDO que OS dados epidemiológicos sinalizam para uma
possível segunda onda dealasiramentodo novo coronavlrus no país, tal qual já
se observa em países da Europa, e no Estado do Amazonas que já editaram
medidas de contenção;

Art. 3>. É obrigatório o uso de máscara de proteção facial e álcool
cm gel, para entrada, permanência nas dependências dos estabelecimentos e
atividades comerdals, para a circulação c desempenho das atividades em
repartições públicas e privadas.

CONSIDERANDO O recente surgimento de uma mutação/variante
do Coronavirus (Covid-19), que, segundo amplamente noticiado na imprensa,
é mais contagiosa;

Art. 4>, Os lideres religiosos devem zelar para que nos cultos, missas,
cerimônias e demais atividades no ambiente religioso de caráter coletivo, seja
observado o nfvel de SDK (cinquenta por cento), da capacidade do templo ou
congênere.

CONSIDERANDO que O Decreto n< 36.S82, de 12 de março de 2021;
Parágrafo único: 0 cumprimenta de tais medidas será de

responsabilidade dos lideres religiosos, obedecendo ao determinado no art. 3^
desde decreto.

CONSIDERANDO por fim, a necessidade de disciplinar, no âmbito do
Município de Pastos Bons (MA) as regras, procedimentos e medidas para o
enfrentamenio da citada situação de calamidade em saúde pública e atender
as recomendações do Ministério Público da Estado do Maranhão. Art. sa. A rede privada dc ensino pode fundonar presencial, desde

que seja obededdo todos os protocolos gerais de recomendações hlglênico-
sanitárías com enfoque ocupacional frente á pandemia da Covid-19, que indui:

1 tESTADO 00 MARANHAO Enoque Ferreira Mota Neto Prefeito i*
DIÁRIO OFICIAL r 1Secretárioi k rAv. Domingos Sertão, 1000, São José

CEP: 65.870-000 - Pastos Bons - MA

Site: www.pastosbQns.ma.gov.br
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Paulo Em^io Alves Ribeiro i
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I. Máscaras, uso de álcool em gel e distanciamento mínimo de 01 (um) metro
entres as cadeiras na sala de aula;

Capacidade de 50% (cinquenta porcento) da lotaçlo;
Medidor de temperatura corporal;
Medidas de cuidado e proteção Individual;
Oeve-se manter, sempre que possível, os ambientes com ventilação
abundante e natural;

Em caso de ambiente climatitado, deve ser reailaada a manutenção
regular dos aparelhos de ar condicionado e evitar  a recirculação dear,
observadas as itormaticaçãese orientaçOesdas autoridades de saúde;
Devem ser reforçados os procedimentos de limpeza edesinfecção com
produtos desinfetantes, devidamente aprovados pela ANVISA, em
todos os ambientes, superfícies e equipamentos, minimamente antes
do início e ao término das aulas.

Devem-se evitar situações de aglomeração, brincadeiras, conversas
nos corredores, banheiros aglomerados, e em ambientes não
ventilados;

III.
IV.
V.

VI.

VII.

VIII.

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

Rrsfeito Muntdpal

r
r ATA DÊ REGISTRO DÊ PRÊÇOS ̂i

PREGÃO PRESENCIAL N> 008/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
(SRP)

Processo Administrativo n« 02.2601.048/2021

TIPO; MENOR PREÇO POR ITEM

DATA; 19/02/2021

HORÃMO: 16:00 HORAS

Parágrafo primeiro: Na hipótese de suspeita da COVIO 19, os
proprietários, funcionários ou dientes, devem ser orientados e afastados

tmediatamente do estabelecimento e encaminhado ao serviço de saúde do
município.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 005/3021.
PREGÃO PRESENCIAL 008/2021 -SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO
DE EXAMES LABORATORIAIS CONSTANTES NA TABELA DO SUS VIGENTE,
DESTINADOS AOS PACIENTES DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DES^re

MUNICiPIO. PROCESSOADMINISTRATIVON«02.2601.04a/202I.VAU0ADE;12
(DOZE) MESES.

Parágrafo segundo: O cumprimento dc tais medidas será de
responsabilidade dos diretores/proprietarios dos estabelecimentos de ensino,
obedecendo ao determinado no art. sa desde decreto.

Art. 6*. Caberá a Secretaria Municipal de Saúde a adoção de todas
as medidas legais ao seu alcance visando evitar ou reduzir a exposição dos
agentes públicos e frequentadores das repartições públicas. Aos cinco dias do més de março do ano de 2021, na PREFEITURA MUNICIPAL

DE PASTOS BONS/MA. reuniram-se na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura Municipal, nas Dependências da
Secretaria Municipal de Administração, na sala da Comissão Permanente de
Ucitação-CPL, no Município de PASTOS BONS/MA, CNPJ NS05.277.143/0001-
75, CEP; 65.8SO-000, PASTOS BONS ● MA, juntamente com a Senhora VERA
LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA, Seaetárla Municipal de Saúde, gerenciador da
presente ata, com base na Lei n> 10.520, de 17 de julho de 2002, e na
regulamentação feita pelo Decreto Municipal nS 006/2021 de 04 dc janeiro de
2021, em face das propostasvencedoras apresentadas no Pregão Presencial ns
008/2021 - SRP, cuja ata c demais atos foram homologados pela autoridade
administrativa, RESOLVE;

Art. 7>. Fica a Secretaria Municipal dc Saúde autorizada a editar os
atos normativos complementares necessários á execução deste Decreto.

Art. 8*. As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas
a qualquermomento, acrescendo-se outras, adepender da faseepidemiológica
do contá^o e da evolução dos casos no Município.

Art. 9>. A fiscalização das medidas determinadas neste Decreto será
exercida pela Vigilância Sanitária Municipal, pela Policia Militar e Civil do
Município de Pastos Bons/MA,

Art. lOS. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas quantidades
estimadas, de acordo com a classiftcação por elas alcançada, por Item,
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes
desta Ata de Registro de Preços, sujeltando-se as partes ás normas
estabelecidas da Lei n* 8.666, dc 21 de junho de 1993 e suas alterações,
conforme as cláusulas seguintes;

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos
quinze dias do més de março de 2021.

1 r
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à
0 laboratório deveri potsuir Certificado de Regularidade emitido pelo
Conselho Regional de Farmácia do Maranhio e Alvará Sanitário emitido
peta Vigilância Sanitária Estadual/Municipal, conforme a competência.
O laboratório contratado deverá ter Programa de Controle Interno de
Qualidade e comprovar a inscrição em Programa de Controle Externo da
Qualidade em Sociedade Cientifica reconhecida,

O laboratório contratado deverá possuir o Plano de Gerenciamento de
Resíduos de Sen/lços de Saúde (PGRSS) atendendo aos requisitos da
RDC/ANVISAnP 306de 07/12/2004 e Resolução CONAMAnP 358. de 29 de
abril de 200S, suas atualizações, ou outros Instrumentos legais que venham
asubstituMas.

O Laboratório contratado deverá apresentar POP's técnicos de amostra,
manual de coleta, onde constem os tipos de amostra (sangue total, urina,
soro, etc.), a orientação do preparo prévio do paciente, a conservação e
transporte adequados das mesmas.

O laboratório contratado deverá dispor e comprovar a competência
dos profissionais através de:

Certlfcados emitidos pelo Conselho Regional de Farmácia ou Conselho
Regional de Blomediclna;
Para os responsáveis pela realização, execução e liberação de exames, o
laboratório contratado deverá apresentar comprovação de no mínimo um
titulo de especialista em cada uma das seguintes áreas: Hematologia,
Imunohematologla,
Microbiologia e Patologia;
Currículos Profissionais c diplomas reconhecidos pelo MEC. dos técnicos
em laboratório, bioquímicos ou blomédicos responsáveis pela execução
dos serviços,

A empresa contratada deverá dispor de Setor de Microbiologia próprio,
comprovando a existência dos equipamentos através de documento de
fabricante dos mesmos.

A empresa contratada, de acordo com a especificação, deverá Instalar
apenas um posto de coleta em uma unidade de saúde especifica, qual seja
Laboratório Central de Pastos Sons que recebera todos os exames do
Município de Pastos Bons.
A empresa contratada, deverá disponibilizar um Responsável Técnico - RT
legalmente habilitado com certificado emitido pelo respectivo Conselho de
classe que assuma perante a Vigilância Sanitária  a responsabilidade do
posto de coleta laboratorial.
Os procedimentos de coleta de material para exame deverão ser delegados
a profissionais da área da saúde, devidamente treinados e legalmente
habilitados para tal função, a qual será exercida sempre sob supervisão do
responsável técnico.

O Posto de Coleta somente estará aptos para o funcionamento quando
devidamente autorizados pelo órgão sanitário competente,
O Posto de coleta deve dispor dos equipamentos;
refrígerador;
termômetros;
centrffuga;
autodave pequena para descontaminação

f)DO OBJETO

CIÁUSUIA PRIMEIRA: 0 objeto desta ATA é o REGISTRO OE PREÇOS dos itens
da empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para a prestação dos serviços
de realização de exames laboratoriais constantes na tabela do SUS vigente,
destinados aos pacientes da Rede municipal de Saúde deste Município,
conforme quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta
ATA, conforme condições e especificações constantes do edital do PREGiO
PRESENCIAL N. OOS/2021, bem como das propostas comerciais das

g)

h)

PROMITENTES CONTRATADAS.

Dados da Empresa:
Razão Social: MEGAIAB lASORATORlO CUNICO

i|

Inscrição Estadual:
CNPJ; 19-215.329/0001-06

Inscrição Municipal:
Endereço: Rua das Hortas nS32S, Centro, São Lufs-

MA. CEP; 65.020-270 a)
90177001

Telefone: 98.31881-
3325

b)EMA1L: laboratoriomegalabslziOgmail.com

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em
documento vinculativo e obrigacional âs partes, com característica de
compromisso para futura contratação.

c)
d)

DAS OBRIGAÇÕES DOS IIOTAMTES REGiSTStADOS

e)
CLAUSULA SEGUNDA: Slo obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre
outras;

f)
a) A execução dos serviços deverá ser efetuada de acordo com a respectiva

Ordem de Execução de Serviços, combinado com o Termo de Referência,
sempre acompanhado do respectivo documento fiscal.
A Contratada disponibilizará mão-de-obra especializada, instrumentos,
equipamentos, e toda infraestrutura necessária para a perfeita execução
do serviço proposto.
Todos os laudos dos exames realizados deverão ser entregues nas
Unidades informadas no objeto deste Termo, conforme a necessidade e
demanda das mesmas.

A empresa contratada deverá montar estrutura física de Atendimento
dentro do Laboratório Central Municipal recolhendo os exames de todas

as unidades de saúde do Município de Pastos Bons/MA, para receber as
solicitações de exames de pacientes, realizar o cadastro, receber as
amostras biológicas e reallzaroacondicionamento, transporte do material
biológico ao laboratório de análises c processamento das amostras, além
de entregar o resultado dos exames.

Todos os profissionais designados i prestação dos serviços deverão estar
cadastrados no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde - CNES.

b} g)

c)

h|

d)

I)

J)

e)

k)
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I) No Posto de Coleta somente poderSo serutilliados materiais descartáveis,

de uso único (agulhas, seringas, tubos para coleta), de fabricação nacional

ou importados, classificados como produtos correlates, devidamente

registrados, ou isentos de registrosjuntoà Agência Nadonal de Vigilância

Sanitária - ANVISA/M5, conforme o caso.

m) Os frascos para coleta de material biológico (urina, fezes) deverão

fornecidos pelo laboratório, devidamente esterilizados e descartáveis,

assim como os tubos para coleta de sangue,

n) Todos os procedimentos executados no Posto de Coleta devem

roglstrados.de modo a facilitar o rastreamente de exames, desde a coleta

atí o seu resultado final-

o) 0 Posto de Coleta deve dispor de Procedimento Operacionais Padrão

(POP), devidamente assinados, datadas e revisados anualmente pelo

Responsável Técnico em conformidade com os POPs do Laboratório de

Apoio,

p) Os postos de coleta laboratorial devem atender aos requisitos da

ROC/ANVISA n* 306 de 07/12/2004, suas atualizaçOes, ou outro

Instrumento legal que venha substitui-la.

q) Na execução dos procedimentos devem ser observadas as normas

prescritas de ftioisefiurattçn conforrrre legisioçín «pacifica,

r) A execução dos serviços terá Inicio no prazo máximo dc 30 (trinta) dias

corridos, após recebimento da Ordem de Execução de Serviços, emitida

pela SEMSA, datada e assinada, pela Autondade competente.

A empresa contratada deverá disponibilizar motoqueiro/motorísta em

serviço de 24 horas para cada resgate das amostras nas unidades,

t) Do armazenamento e transporte:

u) Cabe á empresa contratada dispor de veiculo adequado para o transporte

dos materiais produzidos em cada laboratório. 0 abastecimento e

manutenção dos veículos são de responsabilidade da contratada, devendo

a mesma garantira continuidade do seniçoem qualquer situação,

v) Cabe à empresa contratada dispor de caixas. Ipor, termômetro, galerias,

sacos, invólucros ou outros Insumos apropriados para o correto

ser

ser

S)

armazenamento entre o posto de coleta e o laboratório, de forma que

garanta a Integridade das amostras e a wabllldade.

Os recipientes para acondklonamento de material coletado, devem ser

Isotérmlcos, higienizável. Impermeável, dotado de mecanismos ou

dispositivo tal que impeçam o extravasamento das amostras e confiram

total segurança ao seu transporte, possuindo externa mente simbologia de

risco biológico e dados de identificação do laboratório responsável pelo

material.

Os recipientes de transporte devem possuir termômetro e planilha dc

registro de temperaturae horário de salda e chegada do material coletado.

Os Laboratórios de Análises, Patologia e Congêneres devem possuir

contrato de transporte caso o serviço seja terceirizado.

As pessoas responsáveis pelo transporte do material biológico devem

receber treinamento que Inclua também normas de biossegurança.

0 transporte do material dsve garantir a qualidade de análise em

conformidade com os critérios de tempo e distancia estabelecidos pela

Portaria 787/2002GM/MS ou outra que venha a substituir.

Todo transporte de material biológico humano fica submetido ás regras e

procedimentos estabelecidos na RDC n* 20 ANVISA.

w)

X)

y)

z)

aa)

bb)

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLAusula TERCEIRA: 0 prazo de validade da presente Ata de Registro de

Preços éde 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo vedada

sua prorrogação, exceto seja editado novo regramento pelos órgãos oficiais

durante a vigência tía mesma.

00 REGISTRO DOS TOEÇOS

CLAuSULA QUARTA: O preço regislrado, a quantidade  e o fornecedor dos

materiais constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:
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à V

relaçAo de itins cotados
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS Cod.SUSITEM UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

R$ 1,99 RS 14.328,001 AciDO umco 202010120 SERVIÇO 7200

2 AMILASE 202010180 RS 2,17 RS 15.624,00SERVIÇO 7200

B1LIRRUBINA TOTAL FRAÇÕES3 202010201 RS 2,17 RS 15.624,00SERVIÇO 7200

R$ 3,80 RS 45.600,004 COLfSTEROL HOL 202010279 SERVIÇO 12000

RS 3,80 RS 4S.600.005 COIESIEROL LOL 202010287 SERVIÇO 12000

6 COLESTEROL TOTAL 202010295 RS 1,99 RS 23.880,00SERVIÇO 12000

7 CREATININA 202010317 RS 1.99 RS 19.104,00SERVIÇO 9600

8 GLICOSE ATUAL 202010473 RS 1,99 RS 47.760,00SERVIÇO 24000

9 POTÁSSIO 202010600 RS 1,99 RS 15.920,00SERVIÇO 8000

SÓDIO10 202010635 RS 1,99SERVIÇO 8000 RS 15.920,00

11 TGO 202010643 RS 2,17 RS 17.360,00SERVIÇO 8000

12 TGP RS 2,17202010651 SERVIÇO RS 17.360,008000

13 TRIGLICERIDIO 202010678 RS 3,80 RS 45.600,00SERVIÇO 12000

14 UREIA 202010694 RS 1,99 RS 19.104,00SERVIÇO 9600

HEMOGRAMA COMPLETE (ERITROGRAMA -f LEUCOGRAMA}15 202020380 SERVIÇO RS 4,45 RS 113.920,0025600

16 TAP-Tempo de Atividade Protomblnlca 202020142 SERVIÇO 7200 RS 2,95 RS 21.240,00

17 TP - Tempo de Protomblnlca 202020126 R$ 3,08 RS 22.176,00SERVIÇO 7200

18 TTPA-tempo de tromboplastina Parcialativada 202020134 SERVIÇO RS 6,25 RS 45.000,007200

19 VMS hemo&sedlmentaçSo (VMS) 202020150 RS 2,95SERVIÇO 7200 RS 21.240.00

20 Coagulograma (tap-tp-ttpa-lmr) 202020070 RS 18,11 RS 130.392,00SERVIÇO 7200

21 Parasilcloglco 202040178 RS 1,78SERVIÇO RS 31.328,0017600

22 FERRITINA 202010384 SERVIÇO RS 16,80 RS 134.400,008000

23 ASLO 202030474 RS 3.06SERVIÇO 7200 RS 22.032,00

24 HCG - carionica qualitativa 202060217 SERVIÇO RS 8,50 R$ 61.200,007200

1 r
ESTADO DO MARANHAO Enoque Ferreira Mota Neto Prefeito

ÀL

DIÁRIO OFICIAL r 1
Secretárioi

rAv. Domingos Sertão, 1000, São José
CEP: 65.870-000 - Pastos Bons - MA

Srte: www.pastosbons.ma.gov.br

r
Administração j

Paulo Emílio Alves Ribeiro
à

PAULO EMÍLIO ALVES
RIBEIRO-.269662S5300

AaüMdo dc tatm» por PAULO CMUO Ain$

CM«s;?031A3.l« 14:1^4^07



-URAMUNlClPALÍ)tBACAeM-M;

MunícípSld
WUIIUH

k

25 Grupo sanguíneo -fator RH 202120082 SERVIÇO 7200 RS 1,48 RS 10.656,00

26 Fator reamatoede-latex 202090S02 SERVIÇO RS 2,037200 RS 14.616.00

27 Dosagem de Proteína C reativa 02.02.03.020-2 SERVIÇO R$ 3,067200 RS 22.032,00

28 REACAO DE MONTENEGRO ID 202031101 RS 3,06SERVIÇO 7200 RS 22.032,00

29 TESTE DE VDRL P/ OETECÇAO DE SIFILIS 202031110 RS 3,06 R$ 22.032,00SERVIÇO 7200

30 TESTE FTA-ABSIGG P/ DIAGNOSTICO DASIFIUS 202031128 SERVIÇO RS 10,83 RS 77.976,007200

31 TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFIUS 202031136 SERVIÇO RS 10,83 RS 77.976,007200

32 URINA EA5 202050017 RS 4,00 RS 80.000,00SERVIÇO 20000

33 LIPASE 202010554 RS 2,43 RS 17.496,00SERVIÇO 7200

TESTE NÍO TREPONEMICO P/ DETECÇAO OE SIFILIS EM
GESTANTES

34 02.02.03.117-9 R$ 3,06SERVIÇO 5600 RS 17.136,00

35 VORLP/ OETECCAO DE SIFIUS EM GESTANTE 202031179 SERVIÇO RS 3,06 RS 17,136,005600

36 CPK 202010325 RS 3,98 R$ 38.208,00SERVIÇO 9600

37 CKMB 202010333 RS 4,46 R$ 42.816,00SERVIÇO 9600

38 DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA) 202030105 SERVIÇO RS 17,70 RS 127,440,007200

39 DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA 6T) 202010465 R$ 3,80 RS 24.320,00SERVIÇO 6400

40 EXAME CrrOPATOLOGICO CERVICO-VAGINAiyMICROFLORA RS 48.320,0002.03.01.001-9 RS 7,55SERVIÇO 6400

41 FOSFATASE ALCALINA 202010422 RS 2,17 RS 15.624,00SERVIÇO 7200

42 R$ 70.200,00DOSAGEM DE TROPONINA 202031209 RS 9,7SSERVIÇO 7200

43 HEPATITE A (HVA IGM) 202030911 RS 20,10 RS 48.240,00SERVIÇO 2400

44 HEMOGLOBINA GUCOSILADA 202D10S03 RS 8,50 RS 27.200,00SERVIÇO 3200

45 HEPATTTEB-ANTI-HBS 202030636 RS 20,10 RS 80.400,00SERVIÇO 4000

46 ANTIGENO AUSTRALIA - HBSAG RS 20,10 R$ 40.200,00202030970 SERVIÇO 2000

47 PESQUISA DE ANTI-HCV RS 20,10202030679 RS 80.400,00SERVIÇO 4000

48 CITOMEGALOVIRUSIGG 202030741 RS 11,90 RS 28.560,00SERVIÇO 2400

49 CITOMEGALOVIRUSIGM RS 12,5S RS 30.120,00202030857 SERVIÇO 2400

r
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à
RS 10,60 RS 16.960,00CORTISOL 202060136 SERVIÇO 160050

RS 43.200,00RS 6,00CULTURA DE BACTÉRIAS P/ lOENTI 202080080 720051 SERVIÇO

R$ 17.600,00RS 11,00202060160 160052 ESTRADIOL SERVIÇO

RS 18,50 RS 29.600,00202030598 SERVIÇO 160053 FATOR ANTI-NUCLEAR

RS 8,54 R$ 20.496,0054 HORMONIO FOLICULO ESTIMUUVNTE( 202060233 SERVIÇO 2400

RS 20,10 RS 80.400.00HEPATITE A [HVAIGG} 202030806 4000ss SERVIÇO

R$ 20,10 RS 80.400,00HEPATITE A (HVAIGM) 202030911 400056 SERVIÇO

R$ 18,50 RS 44.400,00RUBEOLA, ANTICORPOS IGG 202030814 240057 SERVIÇO

R$ 18,50 RS 44.400,0058 RUBEOLA, ANTICORPOS IGM 202030920 SERVIÇO 2400

RS 11,30 RS 27.120,0059 TESTOSTERONA 202060349 SERVIÇO 2400

60 RS 14,20 RS 34.080,00TESTOSTERONA UVRE 202060357 SERVIÇO 2400

R$ 1B,30 RS 43.920,0061 TOXOPIASUOSE - IGG 202030768 SERVIÇO 2400

62 RS 20,10 RS 48.240,00TOXOPLASMOSE-IGU 202030873 SERVIÇO 2400

63 RS 3,80 R$ 9.120,00FERRO SERICO 202010392 SERVIÇO 2400

64 BAAROUBX. PESQUISA 202080048 RS 4,55 RS 10.920,00SERVIÇO 2400

PROPOSTA GLOBAL ftSz.593.?04,0O(6ois mllli6e$ t quinhentos e noventa e tré? reatacsatecentos e quatro reab|. 2.593.704J0

11. Observar para que, durarrte a vigência da presente ata, sejam mantidas
todas as condições de habilitaçSo e qualiRcaç3o exigidas na licitação, bem
assim, a sua compatibilidade com as obrígaçOes assumidas:

CLÁUSULA QUINTA; A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha
participado do certame, mediante prévia consuha e autorização do Município
e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades registradas nesta Ata. ill, Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços,

através do setor de compras/Secretarlas Municipais.
Parágrafo único; As contrataçBes adicionais previstas nesta cláusula não
poderão exceder, por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especIRcações do objeto, em forma de
extrato, na Imprensa oficial do Munidpio, sem prejuízo de outras formas de
divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - Internet durante a
vigência da presente ata;DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: DA CONTRATAÇAO

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os chtériosc condições estabelecidos no edital
do Pregão Presencial nR 008/2021 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos
participantes, formalização seus respectivos contratos obedecendo os itens e
quantidades de cada Secretaria, podendo também conforme o caso a
Autoridade competente formalizar uma único contrato com os itens e
quantidade de todas as Secretarias participantes.

I. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO, esta Ata de Registro de Preços,
providenciando a Indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para
atendimento ãs necessidades da Administração, obedecendo a ordem de
classiflcação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes
desta Ata;
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CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado nSo obriga o MUNICÍPIO 3
firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações
especíRcas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a
preferénda de fornecimento, em igualdade de condições,

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será
formalitada pelos õrgios Integrantes da AdmlnlstrtçJo Direta ou indireta do
Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato.

I. Uberaro fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicaç3o das
penalidades previstas nesta Ata e no Edital do PregSo Presencial, confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados:

II. Para o disposto no subttem anterior, a comunIcaçSo deverá ser feita antes
do pedido de fornecimento dos materiais;

III. Convocar, pela ordem de classincaçSo do Fregío Presencial, os demais
fornecedores visando Igua! oportunidade de negoclaçáo;

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre
que náo houver êxito nas negociações, na forma da legislaçáo vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores
registrados será cancelado quando:

DO PAGAMENTO Â COfíTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou 05 órgSos municipais pagará á
CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de vaior registrado nesta Ata de
acordo com a quantidade efetivamente entregue em atá 30 (trinta) dias úteis,
após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito
bancário, mediante apresentaç3o do documento fiscal competente,
jumamente com os documentos pertinentes.

I. Houver interesse público, devidamente fundamentado;

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

DAS ALTERAÇÕES DA ATA

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer
alterações, obedecido o disposto no Art. 6S da Lei 8.6EE/93, nos seguintes
casos:

III. O fornecedor nSo assinaro contrato no prato determinado neste edital, sem
justificativa aceita pelo MUNICÍPIO;

IV, Se constatara existência de declaração de inídoneidade do fornecedor;

V. O fornecedor n3o aceitar reduiir o seu preço registrado, no caso deste se
tomar superior ao praticados no mercado;Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência

de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o
custo dos materiais registrados, cabendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS
BONS/MA, órgão gerenciador desta ATA, promover as negociações junto aos
fornecedores registrados.

VI. Por inidativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por
escrito, comprovar a Impossibilidade do cumprimento das exigências do
Instrumento convocatório que deu origem à esta ARP, tendo em vista fato
superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.

Parágrafo Segundo: Quando os preços registradas, por motivo superveniente,
ternar-se superior ao preço praticado no mercado,  a PREFEITURA MUNICIPAL
DE PASTOS 80NS/MA deverá:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão Irreajuslávels
durante a validade desta Ata;

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art 6S, inciso II, alínea "d", da Lei
8.666/93, o MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econõmlco-financelro do
contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita.

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e
sua adequação ao praticado no mercado;

II. Frustrada a negodaçáo, liberar o fornecedor registrado do compromisso
assumido: DAS PENAUOADES

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do
contrato o MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla
defesa e o contraditório, aplicar á CONTRATADA as seguintes sanções;

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais
fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando Igual
oportunidade de negociação;

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço
registrada e 0 fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá;

I - Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de PASTOS
BONS - MA par praio de até 5 (cinco) anos;

V r
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II - declaração de Inidoneldade para licitar ou contratar com a AdministraçSo
Pdbiica. Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo

este Insuficiente, caberá à COffTRATADA efetuar o pagamento da multa, no
prato máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da data da comunicaçáo de
confirmação da sanção;

III - Advertência.

IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos
produtos ou atraso na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato em
desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10%
(det por cento) sobre o valor total da nota de emgcnbo, recolhida no prato
máximo de 15 (quintej dias corridos, uma vei comunicada oficialmente.

Parágrafo Segundo: Não se realltando o pagamento nos termos acima
definidos, o MUNICiPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia
e, nâo sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente.

CLAuSULA décima NONA; A penalidade de declaração de inidoneidade para
licitar e contratar com a Administração Pública será proposta se constatada má
fé. ação maliciosa c premeditada da CONTRATADA em prejuíto do MUNICÍPIO,
evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de fahas que
acarretem prejulios ao MUNICÍPIO ou aplicaçSes sucessivas das outras
penalidades anteriormente descritas.

V - Muha de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no
caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo
de 15 quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial.

VI - Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura
Municipal de PASTOS BONS - MA pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência
exclusiva do MUNICÍPIO, facultada á contratada o devido processo legal, a
ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data
da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos
de sua aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA; A penalidade de advertência poderá ser aplicada
nos seguintes casos, Independenlemente da aplicação de muitas; DISPOSIÇdES FINAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dútndas oriundas de sua

interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do
Pregão Presencial n* 008/2021 - SRP e as propostas apresentadas pelas
CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital
sobre as das propostas.

I. Descumprimentodas obrigações assumidas contratualmente, desde que não
acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO;

II. Execução insatisfatória ou Inexecução da entrega do material, desde que a
sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão
temporária ou declaração de inidoneidade:

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação ès
PROMITEHTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e
especificações constam noTermo de Referência Anexo I, do Pr^So Presencial
na 008/2021 - SRP, conforme decisão do Pregoolro do MUNICÍPIO, lavrada em
Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal.

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no

desenvolvimento dos serviços do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais;

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos
bens, sem que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará
caracterizado o dcscumprlmento total das obrigações assumidas, caso em que,
além de aplicara multa prevista no inciso II da Cláusula Décima Quinta, poderá
o MUNICÍPIO optar pela resdsSo do Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá á PREFEITURA MUNICIPAL OE PASTOS

BONS/MA O gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos
da legislação vigente.

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima
Quinta não impedequeo MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou
cancele o Registro de Preço do fornecedor e. ainda aplique as outras sanções
previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus Incisos I, III e IV, facultada o
devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE e/ou
CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de
PASTOS BONS/MA. para dirimir Quaisquer dúvidas decorrentes da execução
desta ATA, com renúnda das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

E. por estarem Justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata cm 01
(uma) vias de Igual teor e forma.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA; As multas aplicadas serão descontadas dos
pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO;

1 r
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SECRETARIA MUNiCIPAl DE SAÚDE DE PASTOS BONS - MA

VERA LÚOA FERREIRA COSTA MOTA-SecrsUrla Municipal Da Saúde
O.RCAO GERENCIADOR

METALAB lASORATOSlO CUNlCO ElflEU

CNPJ N« 19.215.329/DOOl-Oli

REPRES. LEOAL; NATANIELUMA EVAN0EEI5TA-CPF; OC3.936.l4i.51
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PREFHIURA MUNICIPAL DC PASTOS BONS

EXTAATO DE RfCiSTAO D€ PREÇOS N* 3/3021

ATA OE REGISTRO OE PREÇOS N* 003/2021 ● Pr«R2o Pr«f«rKut 006/2021 ● Srp ● Pioceno AdmitustrâlrvO 02.2601 0d6/2021. OBJETO. Conlrjtdçlo Oe Mio Ot Ohn T»f<eiri/ad>.
Em Corat&r Dc Cornplcrpcniatic D« Apoie AdoiinisOdtíve E Dc Eípcdíonlc. Para Supffr A Mcees&#dado Oc Daí Sccrciariâs Muekrpaís. Data Dc Asiirtoturar 03/03/2021. ViGENClA: 12
(D02E) Meses A Partir Oa Oata [>e Assinatura, Valor Global Oa Ata: R$ S.066136,00 (Cmco Milhões, Sessenta i Seis Mil. Cento E Tnnta E Seis Reats).
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CNPj 21 0S9 96S/0001-20 inscrtçio EsUdual 12A47 321:Q
Endere^. Avenida Daroel de U Touche s/n*. Cor>d Via la Totxise Center. Sala 112. Cohaiap, Sio luls*MA  ● CEPi insc»^ Mun^rpal: 98230972

,$5.072-455
Tele^ct 98 3181.0155

1TENS REGISTRADOS;

; EMAU: pnmeprestadora@l>otrT'»il c<yn

[DESCRiMINAÇAO por ÓROAO:
[item 1 ● Secretaria Muniçiool de Educação R$ 2 003,960.09.
ÁT£M 2 * Secreiar>a-Murii(i^i de Adnri/ii^iracie RS 1 S4662D.9Q
.ITEM J ● Scaçianâ.MiíniM?< dc Saúdfi_S5.2.5l5^S3$.00 

Pastos Bons/MA. 03 de Mar^o de 2021.
Secretaria Murtkipal Oe Educacio De Pastos Bons/MA: Ciaudiana Cimara Cuimaries, Secreiiria Muniopal De Educacõo. Órgio Gerenciador. Secretaria MumofUl Oe Saude De Pastos
Bons/MA; Vera Lúda Ferreira Costa Mota. Secretida MuisKipal De Saúde; órgão GererKiador. Secreiana Munkipal Oe Administrarão De Pastos Bons/UA. Paulo Emilio Alves Ribeiro.
Secretario Municipal De Administração. Otgão Gerenciador; l Peitosa De Sa ● Prirne Prestadora. CNP) 21.0S9.965/0001-20. Representante Legal. Leilton feltosa De Sã. CPP D01.878.23i*7S,
Detentor Do Registro.

I

EXTRATO DE REGISTRO 0€ PREÇOS fT 4/2021

ATA OE REGISTRO OE PREÇOS N* 004/2021 ● Pregão Presendaf N* 007/2021 ● Sistema Oe Registro Oe Preços (Srp)  . Processo Adrrwsistrative N* 02 2601047/2021. Obtelo; Serviços De
Lrnpera Hospitalar. Higiertiiação E Conservação. VUando A Qbtersção De Adequada Condição De Salubridade E hig^erse Em Dependãnoas Médico-Hospitalares. Com A Oisoorvbdicação De
Mão De Obra QualiRcada. Produtos Saneantes Dom«urutirios. Materiais e Eovipamentos. Para Acender As Necessidades De Pastos Bons/MA. Processo Administrativo N* 02.2601.DA7/2021.
Data Oa Assinatura; 03/03/2021. VAUÚADE: 10 (dei) Meses. VALOR GLOBAL; RS 816,815.80 (Oitocemos e Deresseis Mit. Oitocentos, e Quinte Reais e Oitenta Centavos).
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PASTOS BONS - MA, 03 OE MARÇO DE 2021.
Secretaria Mumcipal De Saúde Oe Pastos dors/MA; Vera Luca Ferreira Cesta Mola. Seaeiarla Mvniopa) Oe Saúde, órgão GererKiadoc. L íeitosa De Sã - Prime Prestadora. CNPJ
21 0S9.96S/0001 20. Represem ante Legal; LeiKon Eeitosa De Sá. CPF 001.878.233-75, Detentor Do Registro.
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PASTOS 60NS ● MA. OS de Md%o de 2021

SecretarU Vunkipal D« Saúde Oe Postos Bofis/MA: Vera Likia Ferreira Costa Mou. Secreliria Mgnkipal Oe Saúde. ói^2o Gerenciador; Megalab Laboratorio C^in^co Cireti, CNPJ

19 21S 329/0001>06. Kcorcs. Lena): Naianief Uma Evangelista. CPF 003 996 UB Sd. Pornecedor/Oeicntor Do Registro.
PREFEITURA MUNICIPAL OE PAULINO NEVES

EXTRATOS DE COFOItATOS

PREFEIT URA MUNICIPAL OE PRESIDENTE JUSCELINO
AVISO DE UCrTAÇAO

PREGÃO PRESENUAL N* 14/2021 -SRP

Contrato n* 026/2021 ● PM»N Processo Administrativo n* 019-02/2021.01.02 03.05 ●
PMPN. Modalidade de üciu^âo PregSo EJetrÕnxo n* da UcitaçSo. 005/2021 ● PMPN
Obteto; Contrataçio de empresa para execu;$o de semços acessórios de mio de obra
terceirizada, para atender ai necessidades da Secretaria de Ptartejamerito e Finanças do
mun»cípio de Paulino Neves/UA Coritratada: Prime  - LocaçSo de Mão de Obra e
TcrccirizaçSo do Serviços LTOA. inscrita rie Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n9
08.714.341/0003-30. estabelecida na Rua Joaquim Pimenta, 570, Bairro Montese, CEP
00410-220, munidpio fortalcza/CC, Data da assinatura dd Conlralo: 13 dc abril dc 2021,
Vrgóncia' da assinatura dc Contrate atd 13 de abril Oe 2022. Valor R$ 3 416.100,60 {trfrs
miihdcs, ouatroconios e detcsscis mil, cem reais, sessenta cersldvos}.
Contrato r>9 027/2021 PMPN Processo Administrativo n* 01902/2021.0102 03.05 -
PMPN. Modalidade de IkiUção: Pregte Eletrônico n« da Urtaçte. 005/2021 ● PMPN
Ob,'eto Contrataç^ de empresa para eneuiçào de serviços acessodos Oe mio Oe obra
terce:nz»Oa. para atenòer as necessdades da Secretaria de Educação Oo muntctoio de
Paul no Neves/MA. Contratada: Pnme ● locação de Mão de Obra e Terce>r<raçao Oe
Servços ITDA, inscnta no Cadastro Nacional de Pessoa Jundica sob o n* 08.714 341/0001*
30. estabelecida ria Rua Joaquim Pimenta, S70, Bairro Monrese. CEP 60410-220, município
Fortaieza/CE. Data da asaMatura do Contrato; 13 de abrii de 2021. Vifãncia: da assinatura
dp Contrato até lã de abnl de 2022. Valor R5 2.619.008,16 (dois milbóes, seiscentos e
dezenove mii, oito reais, dezesseis centavos).
Contrato n» 028/2021 - PMPN, Processo Administrativo r>* 019 02/2021.01.02.03.05 -
PMPN Modalidade de Licitação: Pregão Elatrdmeo n* da Licitação: 005/2021 ● PMPN.
Objeto: Contratação dc ompresa para cxpcucio de serviços acessórios de mão dc obra
terceinzada, pata aict^der as necessidades da seaetaria dc saude do iniiiiicipio de Pauimo
Neves/MA. Contratada; Pnme ● Locação dc M3o dc Obra c Tcrcckização do Serviços ITüA,
inscnta no Cadastro Naooful de Pessoa iuridicâ sob o n« 08 714.341/0001-30, estabelecida
na Rua lojogífn Pimeiita, 570, 6a>rro Montese. CEP 60410*220, mun>cipiO PortalezVCE.
Data da assinaTura do Contrato: 13 de abni de 2021. Vi£éncia; da assAatura ck> Contrato
ate 13 de abnl de 2022. VAIOR R$ 768.621,96 (setecentos e sessenta e ono mk. setscenlos
f vmte e um reass, nover^ta e seis centavos).

A Prefeitura Municipal de Presidente iuscelino/ MA, airavôs da Secretaria
Mgnxipal de Administração por força do Decreto 002/2021, torna púbko para
conhecimento dos interessados, aue fari realizar üotação na modalidade Pregão
Presenoal sob o n*. 014/2021, regime de execução tipo menor preço gsoôal no dta
30/04/2021, ás 10 horas, na Sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação, situada
no Avenido Constantlno Georgiano Rabelo, s/n, no Centro dc Presidente lusccImo/MA,
tendo por objeto. Registra de preços para futura  e eventuat Contratação de Empresa
especializada em fornecimento de Pneus para diversas secretarias do Município dc
Presidente )uscelmp/MA, Sasc legal lei n* 10 520/02, apiicandose subsidiar ia rrienie a lei
o9 8.666/93, (om aiteraçbes postroores e da lei Compíementar n* 123/2006 c Lei
Compkmentar 147/2014, DKzeto Munxipal nt; X4/2021  O edital e seus anexos
encontram *se dispcnrveis para consulta e doiv'rioad gratuito no site.
www.presidenteiuscelino.magov br/portal/portaf ed(tais lotacao ou no prédio onde
funoona a Comissão Central de Lcitação. no boeãr-a de 08*00 às 12IX), onde poderão
consultados gratuitamente ov adquiridos mediante  o recolhimento da importinc>a de R$
$0,00 (cinquenta reais) ferto, exctusivamente. através de documento de arrecadação
municipal (DAM),

ser

Presidente Jusceiino-MA, 13 dc Abril de 2021.
DANIEL NINA NUNES

Pela Secretaria Municipal de AdmIninraçSo

AVISO 0£ UCITACÃO
PREGÃO PRESENCIAL N» 13/2021 *SRP

A Prefeitura MunKipal de Presidente Juscehoo/ MA. através da Secretaria
Mumcipal de Admmistração por força do Deaeto 002/2021, lo'na púbiko para
conhecimento dos mteressados. que fará realúar Uotação na modalidade Pregão
Presenciai sob o ne, 013/2021. regime de execução tipo menor preço global no dia
29/04/2021, ás 18 horas, rta Sala de reunião da Comssão Permanente de Lkitação, situada
na Avenida Constantino Georgiano Rabeio, s/n, no Centro de Presidente lustelmo/MA,
tendo pO' objeto: Registro de preços pa>a futura  e cvciitual Contratação dc Empresa
especializada em manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado do
Murxipio de Presidente Juscehoo/MA, Base Legai: Lei n* 10.520/02, aplicando-se
subsidioriamente a lei n* 8 666/93, com afloraçSes posteriores e da le» Complementar n«
123/2006 e Lei Complementar 147/2014, Decreto Municipal i\9\ 004/2021. O edital e seus
anexos encontram-se disponíveis para consulta e download gratuito no site:
www.presldentejuscenno.magov.br/portal/ponal ednals-ií&taçao ou no prédio onde
funciona a Comissão Central be licitação, no horário de 08 00 às 13,00, onde poderão ser
consultados graturtameme ou adQuirtdos mediante o recolhimento da importãnc>a de R$
$0,00 (anquenta rcaisj feno, cxcH/sNamente, através de documento dc arrecadação
munkipal (OAM).

AVlãO OE LFCrTAÇÃO
PREGÃO EICTRÔNICO SAP W 14/2021 * PMPN

A Prefeitura Mumcipal de Paulmo Neves/RM, toma público que realizarã a
licitação na modalidade abaixo discriminada, cujo certame sera regido pela leí Federal n*
30 530/02, do Decreto nt 7.892. de 23 de jarseiro  e 2013, Lei Complemeritar n? 123/06 que
institui 0 Estatuto Nacronal da Microcmprcsa e da Empresa dc Pequeno Porte e sua
atcraçlo Lei L47/2014. Docrotc Federal né 10,024/2019, apliçar>do*$e subsidiariamente. a
Let nt 8 666/93, altcraçbes supervenientes, além das condiçôes estabelecidas no presente
Eo>taí e seus Anexos. O presente certame será conduzido pelo Pregoeiro e Ec|u*pe de Apoio
desigriada pela Portaria nf 114/2021, 01* de janeiro de 2021. Pregão Eletrônico SRP n*
014/2021 ● PMPN. Processo Administrativo; D44-03/202101 ● PMPN, Constituição de Ata
de Regisiro de Preços, com prazo de 12 (doze) neses. para eventual contratação de pessoa
jurídica para executar o objeto, contratação de empresa especializada para prestar
convjltona na area de Recursos Humanos Cadastramenlo das prupostas comeroais e
documentos de habilitação: compreendido entre os dias 19/04/2021 até às 09h:59min do
dia 30/04/2021. Horário e data para abertura das propostas comerciais: 30/04/2021 às
lOh. Endereço Eletrônico do Ponal utilizado para realização do Certame:
WWW poita>de<omp(asDubli(4i com br.

O Edital da presente liciiação poderá ser obtido; na sala da CPIP, situada na
Rua Boa Esperança, s/n<, Centro ● Paulmo Neves (MA) ● CEP 65585-000. lloriite de
atcridirncnto: segunda à scata*fcira, dc 08h à> I2h, ou nos endereços eictrôn*<os'
WWW Icc ma gov.br; www paulmoncves ma.gov.br; www pertaldecompraspublicas com br;
ou pelo e*maii' iiciiacaocplpn^hotmail com

Presidente Jusceüno-MA. 13 de Abnl de 2021.
DANIEL Nl.NA NUNES

Pela Secretaria Munic<oai rle Admmistraçio

AVJSO OE UCITACÃO
PREGÃO PRESENCIAI N« 12/2021 -SRP

A Prefeitura Mumcipal de Presidente Juscelns/ MA, através da Secretaria
Municipal de Administração por força ri o Decreto 002/2021. loroa publico oara
conhecimento dos mteressados, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão
Presencial sob o nt. 012/2071, 'egíme de execução tipo menor preço global r>o d>a
28/04/2021. às 14 hOfás, na Sala de reunião da Corrassão Permanente de iKitação
snuada na Avcn>da Constant»no Goorgiano Rabelo, s/n, no Centro dc Presidente
JuKeimo/MA, tendo por objeto. Registro de preços para futura e eventual contratação
de serviços de manutenção preventiva e ccxretivs com fornecimento de peças em
equipamentos de mtormáCKa do Munkipio de Presidente luscelino/MA, 8ase Legal Lei
n* 10.520/02, aplieando-se subsidiariamente a Lei 8.666/93, com alteraçdes
posteriores e da Lei Complementar n» 123/2006 e lei Complementar 147/2014,
Decreto Municipal n*: 004/7021. 0 edital e seus anexos enconcram-se disponíveis para
consulta c download gratuito no sito: www.presider^tejuscelino.ma.gov br/pertal/portal*
edltais-liutacao ou no prédio onde funciona a Comissão Central de LkiUçlo, no
horáiio de 08OG às 12.00, onde poderão scr consultados graiuitamente ou àdquÍr>dos
mediante o recolhimento da importância de R$ 50,00 (cinquenta reais) feito,
excluswamente, através de documento de arrecacação muncipal (OAM).

Paulmo NevevMA, 13 de abnl de 2021.
KLAÍL50N DA COSTA FREITAS

Pregoeiro
PR£F£|TÜRA MUNIQPAL DE PERITORÓ

AVISO DE ADIAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N« 1/2021

O MuniCipip dc Peritoró ● MA. através do seu Presidente da Comissão
Perrnaneme dc Licitação Comunica que a sessão pública de licitação, obietivancfo a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECuPERACÃO OE C9TRADA5 VlONAIS NO MUNjCiPIO
DE PERITORO*MA, marcada para as lOhOOm do dia 16 de abrd de 2021, fKa ab ada para
ás QShOOm do dia 30 dc abnl de 2021.

Presidente luscei<no-MA, 13 de Abnl de 2021.
DANIEL NINA NUNES

Pela $ecretaria Municipal de Administração

Pentort>-MA. 13 de abrH de 2021.
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